REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 128, DE 2014

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor  Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações:

 Conforme Concurso de Agente Policial, realizado pela Vunesp e a  Academia de Policia do Estado de São Paulo, no ano de 2012, quais  serão os procedimentos para nomeação de candidatos aprovados no Concurso, já que dos 734 candidatos aprovados, somente 435 foram nomeados até a atual data, havendo ainda  299 candidatos não nomeados e nem mesmo informados sobre previsão de posse?
JUSTIFICATIVA

                     Tal solicitação se faz necessária haja vista que  no Ano de 2012, foi realizado Concurso de Agente Policial, neste foram aprovados pela Vunesp e a Academia de Policia do Estado de São Paulo, (responsáveis pelo Concurso), 734 candidatos para o preenchimento inicial de 391 vagas. Sendo 384 colocadas para disputa da ampla concorrência, pois 07 vagas eram reversas para PNEs (portadores de necessidades especiais), gerando, portanto, um número de 350 candidatos excedentes.

                     Ocorre que segundo esses mesmos candidatos excedentes, os quais se uniram para reivindicar o justo direito de terem a chance de efetivamente ingressarem na carreira,  em  18/12/2013, ocorreu à chamada de 06 remanescentes, pois dos 07 candidatos PNEs somente 01 teve aprovação na pericia média. Ao final de todo processo os 391 primeiros aprovados foram chamados para tomar posse, os outros 45 candidatos foram chamados para posse em  27/02/2014, porém ainda existem 299 candidatos excedentes aprovados que até a atual data não foram nomeados e nem mesmo informados sobre previsão de posse.

Sala das Sessões, em 8-5-2014
a) Luiz Cláudio Marcolino

